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RUA 0 OTÁVIO SELIíTGAEDI 

Decreto 7399 de 06-10-1982 

Protocolado n2 25.643 de 24-08-1982 em nome de 

vereador José Carlos Scolfaro 

Fornada pela rua 14 do Parq.ue Imperador 

Início na rua Alceu Amoroso Lima (TristSo D'!- 

thayde) 
Término na divisa do mesmo loteamento 

Parque Imperador 

Otss.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

Dr. José Nassif Mokarzel. 

■ OCTAVIO SELINGARDI 

O vereador Scolfaro junto desta indicação apresentou a 

seguinte justificativa: 

"Octávio Selingardi, antigo comerciante e chefe de fa- 

mília exemplar, era vicentino convicto e filantropo por excelência, dei 

xando vários exemplos a serem seguidos. Entendemos, pois, que pelos mé 

ritos de que era possuído, o seu nome deva ser perpetuado em uma via 

pública de nossa cidade." 
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Sâmara JVlaalclpal de Samptaas 

Estado de São Paulo 

Campinas, 18 de agosto de 1982 

EXMO. SR. 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPINAS 
PRe;rt.JÜf;.'Al!,.%iC!^í 

Senhor Prefeito: 

24.8. 82 
„    <f 

O-GERAI 

Nos termos do artigo 29, do Decreto N9 

5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos os nome de "OCTA- 

VIO ^ELINGÁRDI" para ser denominada uma via pública de nossa 

cidade 

anexo a cvevxda justificativa 
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CARLOS SCOLFARO 
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V/EREADOR 
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RUA OCTAVIO - SELING-ARDI 

Sâmara JVlaalcLpaf, de Gamp-laas 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATI VA 

Octãvio ^elingardi, antigo comerciante 

e chefe de família exemplar, era vicentino convicto e filantro 

po por excelência, deixando vários exemplos a serem seguidos. 

Entendemos, pois, que pelos méritos 

de que era possuído, o seu nome deva ser perpetuado em uma via 

publica de nossa.cidade. 

JOSÉ/CARLOX SCOLFARO 

VEREADC 



RUA OCTAVIO SELINGASDI ^fV^I A 

DECRETO N.o. 7399 DE 06 DE OUTUBRO DE 1.982. 

DENOMINA 'OCTAVIO SELINGARDI" UMA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690, de 14 de maio de 1979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
Vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judidoso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA; 

GARDI" a R,,, U4?8P ,0' \FÍCa denomÍnada "RUA OCTAVIO SELIN- GARDÍ a Rua 14 do Parque Imperador, com início na Rua 15 e término 
na divisa do mesmo loíeamenío. 

^ Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

Campinas, 06 de Outubro de 1.982. 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico - Legislativa da Consultoria Jurídica),«com os elementos cons- 
tantes do Protocolado n.o. 25.643, de 24 de agosto de 1.982, por indicação 
do Vereador José Carlos Scolfaro e. outros, e publicado no Departamento do 
Expediente do Gabinete do Prefeito, em 06 de Outubro de 1.982. 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 


